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PORTARIA n.° 07/2026

Concede progressão funcional por desempenho e
dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Jaboti, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno (Resolução n.° 05/1993), pela
Lei Orgânica do Municipal de Jaboti (Resolução n.° 04/1993) e pela Lei Complementar
Municipal n.° 02/2013;

RESOLVE baixar a seguinte PORTARIA:

Art. 1°. Após cumprido os requisitos estabelecidos no artigo 32 da Lei
Complementar Municipal n.° 02/2013, HOMOLOGO as conclusões da Comissão Especial de
Avaliação de Desempenho realizada em fevereiro de 2026 e CONCEDO Progressão Funcional
ao servidor Paulo Evandro Aparecido Santos Camargo Filho, Contador, do Nível “3E” para o
Nível “3F”, nos termos do artigo 27 da Lei Complementar Municipal n.° 02/2013.

Parágrafo único. Fica concedido 3% (três por cento) pela progressão, calculado
sobre o vencimento do cargo.

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jaboti, Estado do Paraná, aos 24 dias
de fevereiro de 2026.
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FERNANDO DA SILVA BATISTA

Presidente da Câmara Municipal


